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	ITEM
	MODALIDADE
	DESCRIÇÃO
	VALOR POR AULA

	1
	Futebol de campo
	Desenvolver habilidades técnicas, táticas e físicas, como controle de bola, passes, chutes, resistência, velocidade e trabalho em equipe, visando melhorar o desempenho individual e coletivo em partidas.
	R$

	2
	Natação
	Aprimorar a técnica, a resistência, a força e a coordenação motora na água, além de melhorar a capacidade cardiovascular e a segurança aquática
	R$

	3
	Futsal
	Desenvolver habilidades técnicas, táticas e físicas, trabalhando diversos conceitos e fundamentos do esporte, aprimorando velocidade, resistência e trabalho em equipe, para melhorar o desempenho nos treinamentos e nas partidas.

	R$

	4
	Atletismo
	Aprimorar a velocidade, resistência, força, agilidade e técnica nas diversas provas de corrida, salto e lançamento, visando melhor desempenho físico e competitivo.
	R$

	5
	Basquete
	Desenvolver habilidades técnicas, táticas e físicas, como dribles, passes, arremessos, defesa, agilidade e resistência, além de trabalho em equipe, para melhorar o desempenho em jogos.
	R$

	6
	Voleibol
	Aprimorar habilidades técnicas, táticas e físicas, como saques, passes, levantamentos, ataques, bloqueios, agilidade, saltos e resistência, trabalhar a coletividade, visando melhor desempenho nas partidas.
	R$

	7
	Capoeira
	As aulas incluirão aquecimento, ensino de golpes e esquivas, roda de capoeira e vivência musical com instrumentos tradicionais, promovendo o desenvolvimento físico, coordenação motora, disciplina, socialização e valorização da cultura afro-brasileira.
	R$

	8
	Dança
	Desenvolver práticas corporais voltadas à expressão artística, cultural e ao condicionamento físico, realizadas por meio de movimentos rítmicos e coreografados. As aulas incluem aquecimento, alongamento, aprendizado de técnicas e coreografias, promovendo coordenação motora, criatividade, socialização e bem-estar físico e emocional dos participantes.
	R$

	9
	Tênis de Mesa
	Aprimorar habilidades técnicas, motoras e cognitivas, como coordenação motora fina, reflexos, agilidade, concentração, raciocínio rápido e controle dos movimentos. As aulas visam desenvolver fundamentos do esporte, estratégias de jogo e espírito esportivo, promovendo melhoria do desempenho individual, socialização e bem-estar físico e mental.
	

	10
	Lutas
	Desenvolver habilidades físicas, técnicas e disciplinares por meio da prática de modalidades de lutas, trabalhando coordenação motora, força, agilidade, equilíbrio, flexibilidade, resistência e autocontrole. As atividades visam também promover respeito, ética, disciplina, socialização e melhoria da aptidão física geral, contribuindo para o desenvolvimento integral dos praticantes.
	

	VALOR TOTAL: R$ 















ANEXO II


DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA



Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº01/2026, e em seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.





ITARARÉ/SP, ____ de ______________ de 2026.





________________________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)




ANEXO III


DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS



Declaro, em conformidade com o art. 33, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, que a (.... identificação da organização da sociedade civil – OSC....): dispõe de instalações, veículos e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.





ITARARÉ/SP, ____ de ______________ de 2026.





______________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)




ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE VEDAÇÃO DE REMUNERAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da (identificação da Organização da Sociedade Civil – OSC), que: 
Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou 
(b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”. 
OBS.: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informados e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, § 5º, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações). 
RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 
Nome do dirigente e cargo que ocupa na OSC 
Carteira de identidade, órgão expedidor e CPF 
Endereço residencial, telefone e e-mail 
Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: 
(a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; 
(b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública federal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 



(c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores. 



ITARARÉ/SP, ____ de ______________ de 2026.





______________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)














ANEXO V

MODELO DE PLANO DE TRABALHO

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO DO PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS
NOME DA ENTIDADE - Indicar o nome da entidade interessada na execução da proposta de trabalho.
C.N.P.J. - Indicar o número de inscrição da entidade interessada no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.
ENDEREÇO - Indicar o endereço completo da entidade interessada (rua, número, bairro, etc.)
MUNICÍPIO - Mencionar o nome da cidade onde esteja situada a entidade interessada. UF - Mencionar a sigla da unidade da federação a qual pertença à cidade indicada.
CEP - Mencionar o código do endereçamento postal da cidade mencionada.
DDD/TELEFONE - Registrar o código DDD e número do telefone onde esteja situada entidade interessada.
CONTA CORRENTE - Registrar o número da conta bancária da entidade.
BANCO - Indicar o código do banco ao qual esteja vinculada a contracorrente específica para o Termo de _______ (Colaboração/Fomento).
AGÊNCIA - Indicar o código da agência do banco.
RESPONSÁVEL - Registrar o nome do responsável pela entidade.
CPF - Registrar o número da inscrição do responsável no Cadastro de Pessoas Físicas.
PERÍODO DE MANDATO: Registrar o período de mandato do responsável.
RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR - Registrar o número da carteira de identidade do responsável, sigla do órgão expedidor e unidade da federação.
CARGO - Registrar o cargo do responsável.
ENDEREÇO - Indicar o endereço completo do responsável (rua, número, bairro, etc.). CEP - Registrar o código do endereçamento postal do domicílio do responsável.

2. PROPOSTA DE TRABALHO
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE - Indicar o nome do projeto/atividade a ser executado.
PRAZO DE EXECUÇÃO - Indicar o prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas.

PÚBLICO ALVO: Indicar o público que será beneficiado com a pareceria.
OBJETO DA PARCERIA - Descrever o produto final do objeto da parceria.
DESCRIÇÃO DA REALIDADE - Descrever com clareza e sucintamente a realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas.

3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DE METAS
Permite visualizar a descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a ser executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais serão os meios utilizados para tanto.
META - Indicar como meta os elementos que compõem o objeto.
ETAPA/FASE - Indicar como etapa ou fase cada uma das ações em que se pode dividir a execução de uma meta.
ESPECIFICAÇÃO - Relacionar os elementos característicos da meta, etapa ou fase.

4. INDICADOR FÍSICO 
Refere-se à qualificação e quantificação física do produto de cada meta, etapa ou fase.
UNIDADE - Indicar a unidade de medida que melhor caracterize o produto de cada meta, etapa ou fase.
QUANTIDADE - Indicar a quantidade prevista para cada unidade de medida.
DURAÇÃO - Refere-se ao prazo previsto para a implementação de cada meta, etapa ou fase.
INÍCIO - Registrar a data referente ao início de execução da meta, etapa ou fase.
TÉRMINO - Registrar a data referente ao término da execução da meta, etapa ou fase.

5. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES
Detalhar as metas e ações a serem executadas, a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandarão atuação em rede1, bem como as ações que demandarão pagamento em espécie, quando for o caso, na forma do art. 53, § 2º, da lei nº 13.019/2014.
Detalhar os meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.

6. PLANO DE APLICAÇÃO
Refere-se à utilização de recursos financeiros em diversas espécies de gastos, indicando os valores mensais e anuais.
QUANTIDADE - Indicar a quantidade prevista para cada descrição.
DESCRIÇÃO - Relacionar os elementos característicos da meta mensal.

VALOR MENSAL - Registrar o valor mensal de cada meta.
VALOR ANUAL - Registrar o valor anual de cada meta.
TOTAL GERAL - Registrar o somatório dos valores atribuídos.

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
Refere-se ao desdobramento dos valores a serem repassados à entidade com os gastos das etapas vinculadas às metas do cronograma físico.
META - Indicar o número de ordem sequencial da meta.
MÊS - Registrar o valor mensal a ser transferido pela Administração Pública.

8. ESTIMATIVA DE DESPESAS
Estimar as despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto e a discriminação dos custos indiretos necessários à execução do objeto.

9. MODO E PERIODICIDADE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
Indicar modo e periodicidade das prestações de contas compatíveis com o período de realização das etapas vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade que dificulte a verificação física do cumprimento do objeto.	

10. PRAZO DE ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Registrar prazos de análise da prestação de contas pela Administração Pública responsável pela parceria.

ASSINATURA DO PROPONENTE

Constar o local, data e assinatura do representante legal da entidade.

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Constar local, data e assinatura da autoridade competente do órgão ou entidade responsável pelo programa, projeto ou evento.
(Papel timbrado ou nome da OSC)


ANEXO V


DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, que a (identificação da Organização da Sociedade Civil – OSC) e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, a citada entidade: 
Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território nacional; 
Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 
OBS.: A presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informados e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019/2014); 
Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as exceções previstas no art. 39, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019/ 2014; 
Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo; 
Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; e 


Não possui projetos com o mesmo objeto, em execução, que já percebem financiamento no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, garantindo que não haja duplicidade e sobreposição de verba pública para o mesmo fim. 



Itararé/SP, ____ de ______________ de 2026.




____________________________________
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
















CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026
ANEXO VII - DECLARAÇÕES UNIFICADAS

__________________________________________________________(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF nº _________________________________________________, sediada ___________________________________________________(Endereço Completo), interessada em se credenciar no Chamamento Público nº 17/2025 instaurada pela Prefeitura Municipal de Itararé, DECLARA, sob as penas da Lei que:
a) Se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal;
b) Não está declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, nem está suspensa de licitar e contratar com o Município de Itararé;
c) Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame em decorrência de sanção que lhe foi imposta, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
d) Não possui, em seu corpo social, nem em seu quadro funcional, empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal;
e) Os Sócios/Proprietários da empresa não possuem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Administração Direta ou Indireta do Município de Itararé/SP ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
f) Nos cinco anos anteriores à divulgação do presente edital não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
g) Não possui em sua cadeia produtiva empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;



h) Atende plenamente aos requisitos de habilitação e sua proposta está em conformidade com as exigências do edital, bem como RESPONDERÁ pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso I, da Lei Federal n. 14.133/2021;
i) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021;
j) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo, nos termos do art. 63, § 1°, da Lei Federal n. 14.133/2021;
k) Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer o veículo dentro da qualidade exigida, sob as penas da Lei.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.
	Dados do representante da empresa que assinará as declarações acima, conforme consta no contrato social ou procuração:

	Nome:
	

	Identidade nº/Órgão expedidor:
	

	CPF nº
	

	RG nº
	

	Data de Nascimento
	

	Endereço residencial
	

	Cargo do Representante Legal da empresa
	



OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente.
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